


Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CNPJ 31.803.125/0001-83

PROJETO DE LEI N° 24/2007

Câmara Municipal de Anchieta (bS)

Aprovado por . i ̂  onr-, CÜC

Sala das Sassõas / a d I

Frssidsnte

Dispõe sobre a denominação de via

púbiica e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, aprova e o

Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei.

Art. 1® Fica denominada de Rua Nestor Campos Guerra Filho, a Rua

Mato Grosso, s/n, localizada no bairro São Luiz, situada no distrito de Iriri.
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Art. 2® O emplacamento da citada rua, de que trata o artigo anterior, ,

ficará por conta da família do homenageado, como forma de notoriedade

pública. ^
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Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. s

Plenário Ulisses Guimarães, 24 de Setembro de 2007.

As Comissões
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residenfa LEONARDO ANTONIO ABRANTES

VEREADOR

Rodovia do Sol, 1620, Vila Residencial Samarco - Anchieta — ES

Cep.: 29.230-000 Telefax: (28) 3536 1344-www.camaraanchieta.com.br
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CNPJ 31.803.125/0001-83

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente e demais Vereadores do Município de

Anchieta - ES,

Submeto à elevada consideração de Vossas Excelências o

incluso projeto de lei que dispõe sobre denominação de via pública no distrito

de Iriri, município de Anchieta-ES.

A iniciativa deste parlamentar tem por objetivo homenagear

o Sr. Nestor Campos Guerra Filho. Falecido em 14/05/1999, aos 71 anos, era

casado com Margarida Martins e pai de quatro filhos. Residia na Avenida Dom

Helvécio, no distrito de Iriri, neste município de Anchieta-ES

Homenageando o Sr. Nestor Campos Guerra Filho estamos

homenageando também todos os seus familiares, que são pessoas honestas,

idôneas e trabalhadoras, que muito contribuem com seu exemplo de vida para

as futuras gerações.

Plenário Ulisses Guimarães, 24 de Setembro de 2007.

jl/í-Wo
LEONARDO ANTONIO ABRANTES

VEREADOR

Rodovia do Sol, 1620, Vila Residencial Samarco - Anchieta - ES

Cep.: 29.230-000 Telefax: (28) 35361344-www.camaraanchieta.com.br
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

juízo de admissibilidade

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n°. 4/1990, recebo o
Projeto de Lei n°. 24/2007, de autoria do Poder Legislativo, por considerar que o
seu texto não representa afronta aos dispositivos elencados no artigo supra
citado, devendo, portanto, haver a protocolização da proposta.

Anchieta - ES, 24 de setembro de 2007

PRESIDENTE DA GAMARA

Edson Vando Souza
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

II - Análise:

Esta comissão, analisando o projeto em questão, chegou a conclusão

que o mesmo é legal e constitucional, não havendo qualquer impedimento a

presente propositura da mesma, primeiro por ser constitucional em seu aspecto

formal, ou seja através de projeto de lei, e segundo quanto ao aspecto material

temos que é de competência do Poder Legislativo a produção de projeto de lei

versando sobre a matéria.

III - Conclusão:

Diante do exposto, somos de parecer favorável ao projeto.

É a nossa manifestação, que submetemos à elevada apreciação dos

nobres Edis, membros desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

É como votamos.

Sala das Comissões, 08 de outubro de 2007.

ValberJosé Salarini^^^^^^
Relator

Benedito Miranda

Presidente da CLJR

Auyb Salvarez
Membro da CLJR



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ANCfflETA/ES, 24 DE OUTUBRO DE 2007.

OFICIO PRPN° 0101/2007

DO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES
SR. EDSON VANDO SOUZA

AO

EXCÉLENTÍSSIMO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES
PROF. EDIVAE JOSÉ PETRI

Senhor Prefeito,
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Utilizo-me do presente, para encaminhar à Vossa Excelência, o
Autógrafo de Lei n° 43/2007, proveniente do Projeto de Lei n° 24/2007, de
autoria do Poder Legislativo (Vereador Leonardo Abrantes), bem como o
Autógrafo de Lei n° 44/2007, proveniente do Projeto de Lei n° 26/2007,
Autógrafo de Lei n° 45/2007, proveniente do Projeto de Lei n° 28/2007,
Autógrafo de Lei n° 46/2007, proveniente do Projeto de lei n° 29/2007 e
Autógrafo de Lei n° 47/2007, proveniente do Projeto de Lei n° 30/2007, estes de
autoria do Poder Executivo, aprovados na sessão ordinária do dia 23 de outubro
de 2007, para promoção de sanção ou veto.

Sem outro assunto no momento, subscrevo-me

Atenciosamente.

:SIDEN

EDSON

►A CAMARA
^ANDO SOUZA
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

AUTOGRAFO DE LEI N° 43/2007

Dispõe sobre a denominação de via pública e dá

outras providências.

A Mesa Diretora Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito

Santo, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da

Resolução n° 4/1990, faz saber que foi aprovado por unanimidade, em

apreciação de rito comum na sessão ordinária do dia 23/10/2007, o Projeto de

Lei n° 024/2007, de autoria do Poder Legislativo, que dispõe sobre

denominação de via pública e dá outras providências.

PROJETO DE LEI N°. 24/2007

Dispõe sobre a denominação de via pública e dá

outras providências.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso de

suas atribuições legais aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1°. Fica denominada de Rua Nestor Campos Guerra Filho, a rua

Mato Grosso, s/n, localizada no bairro São Luiz, situada no Distrito de Iriri.

Art. 2°. O emplacamento da citada rua, de que trata o artigo anterior,

ficará por conta da família do homenageado, como forma de notoriedade

pública.



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta-ES, 24 de outubro de 2007
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ESIDENT^DA CÂMAR/,
Edson Vando Souza

VICE-PRESIDENTE

Leonardo Antônio Abrantes

^EQRETÁRIQ

José Maria Rovetta
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCfflETA
CNPJ 27.142.694/0001-58

LEI N°. 471, DE 25 DE OUTUBRO DE 2007

Dispõe sobre a denominação de via

pública e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, faço saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal;

Art. 1" Fica denominada de Rua Nestor Campos Guerra Filho, a rua Mato

Grosso, s/n, localizada no bairro São Luiz, situada no Distrito de Iriri.

Art. 2° O emplacamento da rua de que trata o artigo anterior, ficará por conta

"da familia do homenageado, como forma de notoriedade pública

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 25 de outubro de 2007.

PREFEITO MUNICIPAL

Edival José Petri
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DESPACHO

À: Secretaria da Câmara Municipal

Tendo a aprovação do Projeto de Lei n° 024/2007, de autoria do Poder
Legislativo e conseqüente publicação da Lei n° 471/2007, determino o
arquivamento dos autos.

Anchieta - ES 25 de outubro de 2007.

PRESIDENTE DA CÂMARA
Edson Vando Souza


